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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 001/2022 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente; Senhores Vereadores, 

 

O presente Projeto de Lei apresentado à Vossas Excelências dispõe 

sobre a Alteração de dispositivos da Lei nº 1.061/2021, no que se refere 

aos pré-requisitos a serem comprovados no ato da contratação dos 

cargos efetivos e comissionados pela Câmara Municipal de Areia e dá 

outras providencias. 

 

O Projeto busca apenas e tão somente uma melhor adequação no que 

se refere aos pré-requisitos no ato da contratação dos cargos em comissão e 

efetivos, não alterando os demais dispositivos da lei. 

 

Portanto, entendemos que o presente Projeto de Lei se faz 

necessário e é compatível a realidade pessoal que se vincula a 

qualificação dos eventuais contratados para o quadro efetivo e 

comissionado da Câmara Municipal de Areia, levando em 

consideração a atividade fim a ser empreendida. 

 

 Desta forma, encaminha-se o presente Projeto de Lei a 

apreciação e aprovação dessa Casa Legislativa Municipal. 
 

Areia, 05 de janeiro  de 2022. 
 

 

 

IVANO CASSIMIRO DOS SANTOS 

Presidente 

 

           
    CLÁUDIO GOMES DE LIMA                                 SÉRGIO DOS SANTOS SILVA 
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